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RESUMO 

  

O presente trabalho visa discorrer sobre o foro privilegiado, instituto este aplicado a 

parlamentares que exerçam mandato eleitoral no Brasil. Os estudos visam ainda apresentar uma 

análise doa garantia legal aplicada aos parlamentares frente ao princípio constitucional da 

igualdade, bem como a análise crítica existente no corpo jurídico e sociedade. A finalidade do 

trabalho é expor, estudar e possibilitar que haja maior conhecimento e engajamento quanto às 

decisões judiciais, entendimento social e aplicabilidade da norma legal quanto ao foro nos 

tempos atuais. A metodologia utilizada para construção do trabalho consistiu no estudo 

doutrinário, sites jurídicos e jurisprudência.  

 

Palavras-chave: Foro. Parlamentares. Constituição. Principio da igualdade 
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ABSTRACT 

 

This paper aims to discuss the privileged forum, an institute applied to parliamentarians who 

exercise an electoral mandate in Brazil. The studies also aim to present an analysis of the legal 

guarantee applied to parliamentarians against the constitutional principle of equality, as well as 

the critical analysis existing in the legal body and society. The purpose of the work is to expose, 

study and enable greater knowledge and engagement regarding judicial decisions, social 

understanding and the applicability of the legal norm regarding the forum in the present times. 

The methodology used to build the work consisted of doctrinal study, legal sites and 

jurisprudence. 

 

Keywords: Forum. Parliamentarians. Constitution. Principle of equality 
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INTRODUÇÃO 

 

A abordagem do presente trabalho se faz em especial a relevância politica, jurídica e 

social quanto ao instituto legal do foro especial. 

O instituto do foro especial por prerrogativa de função, ou “foro privilegiado”, como o 

termo é popularmente conhecido, é um instituto pelo qual se atribui a tribunais específicos da 

estrutura judiciária brasileira o poder de processar e julgar determinadas pessoas.  

Em nosso ordenamento jurídico, as autoridades do mais alto escalão de governo não se 

submetem à jurisdição comum dos demais cidadãos brasileiros, mas, em razão da função que 

ocupam, recebem da Carta Constitucional, foro especial para julgamento de seus crimes comuns 

ou de responsabilidade, o denominado Foro Especial. 

Por meio da previsão do instituto, ocorre uma alteração do órgão de competência 

originária para julgamento das ações penais de certas autoridades públicas, de forma que, ao 

invés das demandas irem naturalmente para o primeiro grau de jurisdição, elas podem ser 

direcionadas para os Tribunais de Justiça Estaduais (TJs), para os Tribunais Regionais Federais 

(TRFs), para o Superior Tribunal Justiça (STJ) ou para o Supremo Tribunal Federal (STF), a 

depender do cargo ou função que a pessoa ocupe.  

A finalidade da proteção se deve a função pública desempenhada pela pessoa, e não a 

pessoa em si. Em tese, o papel do foro especial consiste em garantir o livre exercício da função 

pública àqueles detentores de cargos politicamente relevantes, seja em âmbito nacional, 

estadual ou municipal.  

O problema levantado questiona se o Foro por Prerrogativa por Função pode coexistir 

com o princípio constitucional da igualdade e a análise critica perante o ordenamento jurídico 

e sociedade brasileira. 
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1- DO FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

 

Inicialmente, faz-se necessário explanar sobre o alcance da expressão “Foro Privilegiado” 

ou “Foro por prerrogativa de Função”. 

 O instituto previsto na carta magna estabelece que pessoas ocupantes de alguns cargos 

ou funções, somente serão processadas e julgadas criminalmente por determinados tribunais. 

Assim, autoridades investidas pelo poder do estado democrático de direito, possuem “certa” 

proteção constitucional para julgamento de suas ações. 

O benefício do foro surgiu no tempo do Império quando já eram atribuídas várias funções 

de alta relevância aos deputados e senadores, garantindo-se a estes agentes imunidades, as quais 

eram previstas na primeira Constituição, de 1824, elaborada por determinação do então Dom 

Pedro I. 

Ao longo dos tempos, essa imunidade permaneceu.  

Ocorre que o instituto do foro privilegiado, ou por prerrogativa de função, só vem ganhando 

aperfeiçoamento na letra de lei, porém, as proteções direcionadas aos agentes públicos 

continuam se prolongando no tempo, tendo sua preservação sempre garantida, conforme 

preceitua a CF de 1988, atualmente em vigor: 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 

de suas opiniões, palavras e votos.  
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. [...] 

§3º Recebida à denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 

iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus 

membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. 

 

A cada Constituição pátria, o instituto veio se mantendo praticamente sem alterações, 

onde agentes públicos possuem essas prerrogativas que conferem direito a recorrerem e serem 

julgados por juízo elevado. 

É importante consignar que, desde o início da história brasileira, tais privilégios já existiam, 

fato este, que nos dias atuais é de grande relevância e gera a insatisfação popular, porque tal 

tratamento parecer um privilégio.  

Tem-se por foro por prerrogativa de função aquele em que há competência para 

julgamento diferenciado em razão de crimes de responsabilidade. Assim, a prerrogativa de 

função é uma forma de estabelecer a competência penal para julgamento de um ato/ação contra 

certas autoridades públicas.  
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Na constituição de 1988 o foro especial conservou a maior parte da configuração da 

constituição anterior. No entanto, a quantidade de autoridades contempladas obteve um 

aumento sem precedentes na história.  

O alcance do foro para estas autoridades abrange desde o Presidente da República, passa 

por ministros de Estado, Governadores, estendendo sua previsão até mesmo a prefeitos dos 

mais diversos municípios do país. Para conferir objetividade ao artigo, serão apresentados 

apenas os dispositivos constitucionais mais importantes para compreensão de como o foro por 

prerrogativa de função se apresentou desde a promulgação da Constituição de 1988 até 2018, 

ano em que foi restringido.  

Demonstrar toda a abrangência deste sistema, desde a carta constitucional, as 

constituições estaduais e todas as instituições de Direito envolvidas demandaria um esforço que 

foge do objetivo deste trabalho.  

No caso de crimes comuns, o Presidente, o Vice-presidente, membros do Congresso 

Nacional, Ministros de Estado e o Procurador Geral da República são julgados pelo Supremo 

Tribunal Federal, conforme prevê o artigo 102, I, “b” da CF 1988.  

Na hipótese de crimes de responsabilidade, Presidente, Vice-Presidente e os Ministros 

de Estado, conforme prevê o art. 51, I culminado com art. 52, I da CF 1988, serão submetidos 

a julgamento pelo Senado Federal, mediante instauração de inquérito pela Câmara dos 

Deputados.   

 Ao delimitar a competência e a imunidade processual, esta é devida ao cargo ocupado, 

se aplicando aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionado à função 

desempenhada pelo beneficiado. 

Segundo dispõe a professora Nathalia Masson à imunidade material também conhecida 

como inviolabilidade, está prevista no art. 53, CF/88, e tem a função de neutralizar, a 

responsabilização do parlamentar por suas opiniões, palavras e votos (MASSON, 2016 p. 656).  

Para Pedro Lenza a imunidade material é a representação da garantia ao parlamentar de 

não ser perseguido ou prejudicado por suas atividades, assegurando sua independência em 

manifestações ou votos (LENZA, 2016, p. 636).  

 
Assim, mesmo que um parlamentar esteja fora do Congresso Nacional, mas 
exercendo sua função parlamentar federal, em qualquer lugar do território 

nacional estará resguardado, não praticando qualquer crime por sua opinião, 

palavra ou voto. (LENZA, 2016, p. 638).  
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A imunidade parlamentar se aplica a determinadas opiniões, palavras e votos. Sendo, 

ainda possível que determinada conduta seja acobertada pela imunidade material (LENZA, 

2016, p. 637) 

Já as imunidades formais dividem-se em imunidade formal relacionada à prisão e 

imunidade formal relativa ao processo, garantem ao congressista a prerrogativa de não ser, ou 

não permanecer, preso, assim como a possibilidade de suspensão do processo penal que esteja 

em trâmite (MASSON, 2016, p. 657).  

A imunidade formal visa proteger o parlamentar contra a prisão nos crimes praticados 

após a diplomação, e ainda torna possível a sustação do processo perante o Supremo Tribunal 

Federal.  

O beneficio do foro privilegiado, como dito, se deve ao cargo, a função e não a pessoa 

ocupante deste. Neste sentido, a Súmula 451 do STF, dispôs que a jurisprudência do próprio 

STJ considera que o foro não é privilégio pessoal de seu detentor: 

Tendo em vista que o foro é prerrogativa inerente ao cargo, pode-se afirmar que a 

regra de competência não possui outra finalidade que não conferir tratamento 

diferenciado a determinados cargos. A prerrogativa de foro não visa proteger o juiz, 

mas sim, eventualmente, ao acusado, ao réu. Não confere a ideia de tratamento 

diferenciado para que o juiz possa em determinada situação se sentir pressionado por 

um seu desembargador, presidente ou corregedor, porque na verdade a existência da 

prerrogativa de foro está na proteção do cargo do denunciado e não daquele que vai 

julgar. Se ele [juiz de 1º grau] julga o senador, o deputado, o conselheiro do tribunal 

de contas, não seria para o desembargador que teria um tratamento diferenciado. 

(BRASIL, STF) 

 

É importante ainda reconhecer que o direito ao foro por prerrogativa de função tem 

seu início com a diplomação ao mandato e o término com o fim deste. Vale ressaltar que a 

diplomação é o ato pelo qual a Justiça Eleitoral atesta quem são os candidatos eleitos e os 

respectivos suplentes. 

Estima-se que existem aproximadamente 37 mil autoridades com prerrogativa no país. 

Não há, no Direito Comparado, nenhuma democracia consolidada que consagre a prerrogativa 

de foro com abrangência comparável à brasileira.  

 

 

 

 

 

 



12 

 

 

2- PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

 

Os princípios despontam como verdadeiras salvaguardas dos desejos sociais mais 

essenciais, norteando e corrigindo o trabalho do legislador, já que, por conta de sua própria 

natureza, as normas-princípios não podem ser expurgadas do sistema jurídico de maneira escusa 

ou despercebida pelo povo.  

De fato, os princípios são mandamentos normativos que, por sua superioridade, influem 

em todo o sistema jurídico, irradiando seu conteúdo sobre as demais normas.  

A aplicação de um ou outro princípio é determinada pelas circunstâncias do caso 

concreto, por meio de uma ponderação dos interesses opostos, devendo prevalecer o princípio 

que tiver uma dimensão de peso mais elevada para aquela situação. 

Com efeito, os princípios que formam o pedestal de todo o sistema normativo também 

são normas, e o são com maior intensidade, de modo que seria um contrassenso considerar que 

fossem situados em um plano hierarquicamente inferior ao das regras, que invariavelmente 

devem buscar a sua fundamentação nos próprios preceitos maiores.  

Atualmente, fala-se ainda, em função supletiva ou integradora a utilização dos 

princípios em prol da completude do ordenamento jurídico em caso de lacunas legais, 

proposição esta que no direito brasileiro encontra-se positivada no art. 4º da Lei de Introdução 

ao Código Civil.  

A função argumentativa, por sua vez, consiste na relevância dos princípios quando, 

diante de uma situação complexa a ser decidida em concreto, o aplicador socorre-se ao seu 

conteúdo a fim de encontrar a medida mais justa para o problema jurídico.  

Especificamente ao princípio da igualdade, pode-se considerar que há muito tempo a 

igualdade deixou de ser vista como um simples direito, para ser considerada verdadeiro 

mandamento orientador dos direitos mais caros ao homem.  

O legislador constituinte brasileiro consagrou-a logo no artigo 5º da Constituição da 

República, ao esculpir o preceito de que “todos são iguais perante a lei”, de modo a conferir-

lhe a função de mandamento maior de todo o sistema jurídico pátrio.  

É unânime o entendimento de que o preceito isonômico, conforme talhado no 

dispositivo precitado, não quer se referir apenas aos cidadãos e aplicadores da lei, alcançando 

também, e sobremaneira, o legislador, que deve exercer sua tarefa constitucional de forma a 

conferir tratamento isonômico aos destinatários da lei.  
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O tratamento igual será destinado àqueles que são, pelo legislador, considerados iguais 

sob determinados critérios tidos como importantes. As pessoas que apresentam os mesmos 

aspectos essenciais, erigidos nas normas jurídicas, serão consideradas em situações idênticas, 

mesmo que possam diferir quando vislumbrados por outros aspectos ignorados ou julgados 

irrelevantes pelo legislador. 

Fundamental é, portanto, saber que desigualdade prevista pela lei pode contribuir para 

a afirmação da igualdade efetivamente e qual a diferenciação pode, por outro lado, esvaziar o 

conceito de isonomia. 

Partindo deste reposicionamento do problema, diversos doutrinadores buscaram 

desenvolver critérios e mecanismos com o intuito de facilitar o lavor de reconhecimento de 

violações ao princípio isonômico.  

O cerne deste artigo consiste em analisar a adequação do foro por prerrogativa de função 

ao princípio constitucional da igualdade. No que se refere ao Foro Especial por Prerrogativa de 

Função o princípio da igualdade deve ser analisado segundo suas duas correntes teóricas: a 

igualdade formal e a igualdade material.  

O princípio da igualdade formal está expresso no artigo 5º da Constituição Federal: 

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e a propriedade”. (BRASIL, 1988).  

Por uma interpretação em seu sentido formal, o princípio da igualdade não admitiria 

relativizações, uma vez que o texto constitucional é enfático ao dizer que todos são iguais 

perante a lei.  

Aplicar este princípio, sem sua correta flexibilização, acabaria, na verdade gerando 

injustiças. Atualmente, o princípio da igualdade é interpretado segundo sua acepção material, 

atribuída a Aristóteles e mais tarde propagada pelo jurista Rui Barbosa, estabelecendo que os 

iguais devem ser tratados de maneira e igual e os desiguais de maneira desigual, na medida de 

sua desigualdade.  

Por meio desse princípio são vedadas as diferenciações arbitrárias e absurdas, não 

justificáveis pelos valores da Constituição Federal, e tem por finalidade limitar a atuação do 

legislador, do intérprete ou autoridade pública e do particular. Não se trata de uma igualdade 

formal perante a lei, mas a igualdade material (em razão da matéria).  

O que se busca é uma igualdade proporcional porque não se pode tratar igualmente 

situações provenientes de fatos desiguais. Seguindo este entendimento, tanto a Constituição 

Federal, quanto a legislação, podem fazer distinções e dar tratamento diferenciado, desde que 
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respeitem critérios razoáveis e justificáveis, que visem conferir tratamento isonômico aos 

desiguais.  

Em outras palavras, o foro por prerrogativa de função, atenderia à alegação de que o 

princípio da igualdade significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais nos 

limites de suas desigualdades, ou seja, a igualdade em seu sentido material.  

O foro especial por prerrogativa de função é concedido a determinados agentes públicos, 

por estes indivíduos deterem cargos de alta estrutura no poder.  

Ao conceder tratamento diferenciado aos que governam e decidem os rumos da nação, 

o legislador constituinte não pensou em beneficiá-los, mas em conceder-lhes ampla autonomia 

e liberdade para o desempenho de suas funções, servindo então para imprimir celeridade ao 

processo e resguardá-lo de pressões espúrias, já que é talvez mais provável que um juiz de 

primeira instância – ou delegado, ou promotor – possa ser influenciado quando julga altas 

autoridades do que um colegiado de magistrados experientes.  

Proteger a função, então, envolveu proteger o sujeito. Esta correlação entre o cargo 

protegido e a pessoa, infelizmente permitiu que diversas autoridades, uma vez imbuídas de 

desejos ou intenções nefastas, utilizassem seus mandatos, na verdade, para beneficiarem-se do 

foro especial, durante o tempo em que vigorou (veremos à frente que o foro especial teve seu 

raio de abrangência restrito).  

A igualdade, entendida então como isonomia, deve considerar a condição do sujeito e a 

proporção com que a lei deve ser aplicada, ora dosando, ora diferenciando o tratamento, mas 

sempre no sentido de garantir a justiça.  

É certo que o fundamento da igualdade permite o tratamento desigual, quando 

necessário, para a materialização da letra da lei. Contudo, “privilégios odiosos” não devem 

prevalecer para proteger membros do legislativo, executivo e judiciário em ações que não se 

coadunam com a função exercida. 

O foro por prerrogativa de função seria então o reconhecimento de que, políticos, no 

exercício de suas funções, estariam mais sujeitos à ataques atribuídos à busca pelo poder, nesta, 

que foi a justificativa para denominar o instituto como foro por prerrogativa de função e, não 

mais chama-lo de foro privilegiado, pois não se relacionaria com um privilégio atribuído à 

qualidade do sujeito ou a posição social que ocupa.  

O sentido isonômico deve prevalecer sem mais espaços para privilégios aristocráticos 

em nosso Estado Republicano.  
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3- ANÁLISE CRITICA QUANTO AO FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE 

FUNÇÃO E A FUNÇÃO PARLAMENTAR 

 

Em regra, para o direito, é devida a punição de um crime na ocorrência no local do fato 

criminoso. O que não ocorre com os beneficiários do foto privilegiado. 

Ao se julgar um indivíduo que possui o benefício do foro especial, está-se julgando seu 

cargo e não a pessoa em si o que, no caso, deveria ocorrer o inverso. Assim, tomando como 

parâmetro este cenário, reproduz-se, exemplo antigo onde fidalgos de grandes estados e poder 

somente eram presos por mandatos especiais do rei.  

Autoridades que cometem crimes devem ser julgadas como quaisquer pessoas, pois 

deixam de se revestir do cargo quando praticam atos irregulares. Além de seu caráter 

discriminatório, o foro privilegiado é, na maioria das vezes, ineficaz e também um dos fatores 

que transformam o Brasil no país da impunidade. 

No entanto, é sabido que o tema é complexo e controverso. 

Esclarece Daniel Sarmento sobre o foro privilegiado:  

 

Há diversas razões para criticar o foro por prerrogativa de função no Brasil. A 

principal é que ele representa uma diferença de tratamento injustificável entre as 

pessoas, favorecendo as autoridades públicas de maior escalão, em detrimento do 

cidadão comum. Os princípios republicanos e da igualdade não se harmonizam com 

arranjos voltados a assegurar tratamentos privilegiados aos governantes e às 

autoridades de plantão. Não há razão legítima para processar e julgar em órgãos 

jurisdicionais diversos, por exemplo, um parlamentar e uma pessoa comum, que sejam 
acusados da prática de idênticos delitos – como homicídio, estelionato ou sonegação 

fiscal. Se ambos são iguais perante a lei, não há porque submetê-los a cortes e 

instâncias diferentes. (SARMENTO, 2014) 

 

Com o aprofundamento é verificado que há nova interpretação dada ao foro privilegiado 

através da decisão já vem sendo observada por intermédio de julgados anteriores à AP 937 STF: 

 

QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 606 MINAS GERAIS RELATOR : 

MIN. ROBERTO BARROSO AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

RÉU(É)(S) :CLÉSIO SOARES DE ANDRADE ADV.(A/S) :JUAREZ ESTEVAM 

XAVIER TAVARES E OUTRO ( A / S ) ADV.( A / S ) : FLÁVIO BOSON 

GAMBOGI E OUTRO ( A / S ) Ementa: AÇÃO PENAL CONTRA DEPUTADO 

FEDERAL. QUESTÃO DE ORDEM. RENÚNCIA AO MANDATO. 

PRERROGATIVA DE FORO. 1. A renúncia de parlamentar, após o final da 
instrução, não acarreta a perda de competência do Supremo Tribunal Federal. 

Superação da jurisprudência anterior. 2. Havendo a renúncia ocorrida anteriormente 

ao final da instrução, declina-se da competência para o juízo de primeiro grau 

(BRASIL, STF, 2014). 
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Já no ano de 2020, a Quinta Turma do STJ decidiu que o foro privilegiado não impõe 

condições à atuação do Ministério Público ou da polícia na atividade de investigação, 

julgamento este importante para o viés do poder e da discricionariedade do poder investigativo 

e processual dos entes. 

Com esse entendimento, negou-se provimento ao RHC 104.471, no qual o relator do 

processo, ministro Ribeiro Dantas, destacou que: 

 

Nas hipóteses de haver previsão de foro por prerrogativa de função, pretende-se 

apenas que a autoridade, em razão da importância da função que exerce, seja 

processada e julgada perante foro mais restrito, formado por julgadores mais 

experientes, evitando-se persecuções penais infundadas. 

 

O ministro reiterou ainda que o STF e o STJ já se manifestaram no sentido de que a 

prerrogativa de foro é critério vinculado à determinação da competência jurisdicional do 

tribunal devido, para o oferecimento da denúncia ou, para caso haja necessidade de diligência 

sujeita à autorização judicial, mas que, não há razão jurídica para condicionar a investigação à 

prévia autorização judicial ou a competência do foro privilegiado. 

Ainda neste diapasão, é imperioso considerar que o foro privilegiado tem se 

demonstrado ineficiente, já que há morosidade nos julgamentos, levando muitos crimes a sua 

prescrição e a falta de julgamento adequado às ações dos agentes públicos. Restando clara a 

ineficiência do foro por prerrogativa de função e a necessidade de que tal instituto seja 

urgentemente extinto do ordenamento jurídico, ou ao menos restringido, a fim de diminuir a 

impunidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1918523&num_registro=201802762011&data=20200313&formato=PDF
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4- CONCLUSAO 

 

O foro por prerrogativa de função faz parte do rol de temas polêmicos e controvertidos 

do ordenamento jurídico brasileiro, e isso não de hoje. 

Este dispositivo, constitucionalmente previsto, apresenta variações ao tocante ao 

princípio da igualdade, previsto no artigo 5.˚ da nossa Carta Magna.  

A seara envolve um direito e uma garantia individual, aplicada a determinadas pessoas, 

que revestidas de cargo público, possui benefícios na ordem e localidade de julgamento de suas 

ações, inclusive as criminosas.  

Pelo trabalho exposto, é possível considerar que a utilidade está apenas a beneficiar 

exclusivamente os representantes públicos servindo como escudo dentro do mandato 

parlamentar para a infração da lei. 

Percebe-se pela história, que o modelo adotado pela CF de 1988 concedeu prerrogativa 

de foro para autoridades públicas, visando assim, proteger o cargo em detrimento das pressões 

políticas, entretanto, no Brasil, instaurou-se verdadeira crise de identidade, já que a norma legal 

perdeu sua função principal, e passou a ser uma razão de impunidade aos crimes e atos que 

poderiam ser penalizados.  

A frequente onda de escândalos, corrupção, desvios e atos penalmente balizados, por 

parte dos políticos sem haver uma sanção propriamente dita em boa parte dos casos contribuiu 

para um entendimento errôneo do foro por prerrogativa de função.  

Todavia, o fato indiscutível é que o instituto necessita ser revisitado, repensado e 

alterado, já que o aumento no número de processos relacionados a essas autoridades demanda 

bastante dos tribunais e, contribui para processos de impunidade e desilusão social, agravado 

pelo atual cenário da política brasileira. 
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